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NOTIFICAÇÃO

O Agente de Polícia Federal RODRIGO DELFINO DOS SANTOS, matrícula no 16.966, lotado e em
exercício no PAE/NUMIG/DELEX/DPF/FIG/PR localizado no Shopping Catuaí nesta cidade, no uso de suas
atribuições e nos termos do artigo 134 do Decreto no 9.199/2017, e do art. 4 da IN 142/2018-DG/PR FAZ
SABER a FRANCISCO SOLANO BRITEZ, FILHO DE AMBROCIO BRITEZ E NO DECLARADO, NACIONAL
DE PARAGUAI, NASCIDO EM 24/07/1973, DE QUE O SEU REQUERIMENTO 202412032316324420 foi
INDEFERIDO por não ter sido confirmada a sua residência e não encontrado qualquer outro endereço em
que pudesse ser encontrado para fins do pedido de Autorização de Residência (Requerimento Nº
202412032316324420).

Ficando desde já NOTIFICADO a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, recurso contra o ato
decisório, nos termos do artigo 134 do Decreto no 9.199/2017. Lavrado na data da sua assinatura.

 

RODRIGO DELFINO DOS SANTOS

AGENTE DE POLICIA FEDERAL

MAT.: 16.966

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DELFINO DOS SANTOS , Agente de Polícia
Federal, em 08/04/2025, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40785961&crc=31EB7841.
Código verificador: 40785961 e Código CRC: 31EB7841.

Referência: Processo nº 08389.002288/2025-18 SEI nº 40785961

Notificação 40785961         SEI 08389.002288/2025-18 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=40785961&crc=31EB7841

	Notificação 40785961

